 LEI Nº 2.115/86
AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO      EXTRAORDINÁRIA À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS E ABRE CRÉDITO ESPECIAL.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder à Fundação Educacional de Patos de Minas, a subvenção extraordinária de Cz$24.120,00 (vinte e quatro mil, cento e vinte cruzados).

Parágrafo Único – A subvenção destina-se ao pagamento de despesas com empresa de consultoria especializada em ensino superior para elaboração de projeto de criação de novos cursos na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Patos de Minas. 
Art. 2º - A liberação da verba será feita em 9 (nove) parcelas mensais, devendo a entidade prestar contas de aplicação dos recursos recebidos até 31 de dezembro de 1986.
Parágrafo Único – A primeira parcela será no valor de Cz$4.824,00 (quatro mil, oitocentos e vinte e quatro cruzados) e as demais, de Cz$2.412,00 (dois mil, quatrocentos e doze cruzados) cada uma.
Art. 3º - Para atender ao disposto no artigo primeiro, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de Cr$24.120,00 (vinte e quatro mil, cento e vinte cruzados), podendo utilizar, como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente. 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de maio de 1986.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

